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. -DECRETO N° 5.222 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2.014. < 
- - ~ ·"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1 o- DO PECRETO 

_:Nô 5.091 DE 12 DE AGOSTO'DE 2.013 E DA OUTRAS 
- ' ·, PROVIDÊNCIAS"~'. ' -' -_ - . - ' - ' 

- - - ~I' i .,__,.... I , , 
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; ·(:·<:: ·-. -:· · __ .·: --- ·.-· > ·- EVERTON-OCTAVIANI, Prefeito MunicipaL_ de Agudos, :. 
Estado de.São Paúto;nou~o de suas atribuições Jegais;E, ~I- ' 
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.. · ·- ____ - : - -~onsiderando a existência ~da Lei n° 4.522- de. 01_ de' 
-r . 

! . 

_ agosto. de 2.013; àlteerada pela Lein~ 4.580 de. 2~ de janeiro·de 2.014; , . _ .. 
. · . .. . I . · • ' . -. , , ' "· · , .'._' ~ : -· ' , • , .· ·:, 

1 
- ' • I 

1 

, ' • • , ,· 

-' . I~ '' (_ . 
'' 

-- ' 
"---:_,.: .·· ... · 

r ·-

• /, .•- • ,...;-_, •• j •• --

'' ~. \ ~- ' . ' ' ' . l . • I . • o'•. . . ' . ' • . . • ' - • •'\ ·, ... 
_ _ · · ·Art. 1° :-~O-artigo 1° do Decreto n°_5·.091 de-12 dé'àgosto de' 

2.013 passa a vigorar com a seguinte redaÇão:·.: · · · __ · ·. ·, · ; · · · 
• - • . •• i •· ·--' ,· • ' '. 
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, 'Artigo~ 1~ ;; Concede- subsídio-· ao'~ tran~porte' -
interrriunicipalde e'studantes do e'nsino superior e /- -. 
do ensino- técnico ' presencial, ,/residentes· ·.· n'este. -
Município e..:que estejam. devid-amente matriculados~· ~ .. 

. ' -em estabelecimentos: educacionais universitários~· e •\ i.- . 
· técnicos,. legalmente reconhecidos, não oferecidos_ 
. nesta cidade. . '. ~: ._' - .. . 

' .. ntrará em vigor ria data de sua ~fixação. ' . 
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Tiradentes, 650_- Centro- Agudos_· SP_- CEP 17120.000- F~ne: (14) 3262-8500- F a~: (14) 3262-8528-:.. e~mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · 
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